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DECRETOS

DECRETO Nº 1628 de 24 de Julho de 2020

Ementa: Abre crédito e transfere.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – 
LOA/2020;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:

Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor de R$ 
325.000,00 (Trezentos e vinte e cinco mil reais e zero centavos) 
para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação    
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.91 25 1.001.99 25.000,00

02.06 15.452.0004.2.032 33.90.39 127 1.530.00 300.000,00

TOTAL 325.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suple-
mentar autorizado no artigo anterior a seguinte redução orça-
mentária:

Redução     
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.92 26 1.001.99 25.000,00

02.07 10.122.0002.2.146 33.90.39 147 1.530.00 10.000,00

02.07 10.302.0020.2.013 33.90.39 165 1.530.00 100.000,00

02.07 10.302.0020.1.014 44.90.52 167 1.530.00 30.000,00

02.07 10.305.0008.2.014 33.90.30 177 1.530.00 10.000,00

02.07 10.305.0008.2.014 33.90.39 180 1.530.00 30.000,00

02.04 12.122.0006.2.087 33.90.39 54 1.530.00 120.000,00

TOTAL 325.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 24 de Julho de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 1629 DE 24 DE JULHO DE 2020

            
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1171/2019 – LOA 
de 28 de Dezembro de 2019; 
Considerando o que dispõe o Decreto Legislativo nº 06 de 20 
de Março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do 
Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem 
nº 93, de 18 de março de 2020.
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fe-
vereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1545, de 17 
de Março de 2020, reconhece a situação de emergência na 
saúde pública do Município de Guapimirim, Estado do Rio de 
Janeiro, em decorrência do novo coronavirus (COVID-19), e dá 
outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1547, de 20 
de Março de 2020, dispõe sobre a criação do comitê operativo 
de emergência em saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavirus (COVID-19) no âmbito do Mu-
nicípio de Guapimirim e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1548, de 21 
de Março de 2020, declara estado de calamidade pública em 
todo o território do Município de Guapimirim, Estado do Rio de 
Janeiro, para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia 
causada pelo novo coronavirus (COVID-19) e dá outras provi-
dências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1557, de 27 
de Março de 2020, declara estado de calamidade pública em 
todo o território do Município de Guapimirim, Estado do Rio de 
Janeiro, para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia 
causada pelo novo coronavirus (COVID-19), e dá outras provi-
dências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1558, de 31 
de Março de 2020, que reconhece a situação de calamidade 
pública do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, 
e dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação 
decorrente do novo coronavírus (covid-19), e dá outras provi-
dências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1561, de 02 
de Abril de 2020, altera os artigos nºs. 6, 7, 11 e 13 do decreto 
municipal nº 1558/2020 – incluindo assistência social como ser-
viço essencial, e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1568, de 15 
de Abril de 2020, mantém a situação de calamidade pública do 

Ementa: Abre Crédito Extraordinário por Excesso 
de Arrecadação no valor de R$ 390.000,00, para 
custeio das ações de enfrentamento  da emer-
gência pública decorrente do   novo Coronavírus  
(Covid-19). Cria Ação Governamental   e   da ou-
tras providências.
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Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e prorroga 
as medidas de enfrentamento da programação decorrente do 
Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1595, de 01 
de Junho de 2020, mantém a situação de calamidade pública 
do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e pror-
roga as medidas de enfrentamento da programação decorrente 
do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1604, de 12 
de Junho de 2020, mantém a situação de calamidade pública 
do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e pror-
roga as medidas de enfrentamento da programação decorrente 
do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1614, de 30 
de Junho de 2020, mantém a situação de calamidade pública 
do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e pror-
roga as medidas de enfrentamento da programação decorrente 
do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1623, de 17 
de Julho de 2020, mantém a situação de calamidade pública do 
Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e prorroga 
as medidas de enfrentamento da programação decorrente do 
Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica autorizada a inclusão, no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Educação, as ações governamentais, con-
forme abaixo discriminadas, em programa já existente: 

Programa: 0022 – INF.EST.REC.PEDAGOGICA E OPERACIONAL

Ação: 2.173– Manutenção das Ações de Educação .Básica em 
função do CORONAVIRUS (COVID-19)
Programa de Trabalho: 12.361.0022.2.173
Elemento de Despesa: 33.90.30
Fonte: 1.120.00 - Transferência do Salário-Educação

Programa de Trabalho: 12.365.0022.2.173
Elemento de Despesa: 33.90.30
Fonte: 1.120.00 - Transferência do Salário-Educação

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adi-
cional Extraordinário por transposição de recurso, no Fundo 
Municipal de Educação, no valor de R$ 390.000,00 (Trezentos 
e noventa mil reais e zero centavo) na seguinte dotação orça-
mentária:

Suplementação:
ÓRGÃO PROGRAMA

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

F O N T E 
2020

REDUZIDO VALOR

02.04 12.361.0022.2.173 33.90.30 1.120.00 541 339.000,00

02.04 12.365.0022.2.173 33.90.30 1.120.00 542 51.000,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 390.000,00

Art. 3° - Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior 
ficam indicados os seguintes recursos:

Redução:
ÓRGÃO P R O G R A M A 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

F O N T E 
2020

REDUZIDO VALOR

02.04 12.365.0022.2.008 33.90.92 1.120.00 524 100.000,00

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.30 1.120.00 83 175.000,00

02.04 12.361.0022.1.002 44.90.52 1.120.00 88 50.000,00

02.04 12.361.0022.2.008 32.90.21 1.120.00 82 25.000,00

02.04 12.366.0014.2.147 33.90.39 1.120.00 115 40.000,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 390.000,00

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
 

Guapimirim, 24 de Julho de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

DELIBERAÇÃO

    
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 
DELIBERAÇÃO CMDCA Nº 10 DE 21 DE JULHO DE 2020. 

 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
GUAPIMIRIM no uso de suas atribuições legais, conforme preconiza a Lei 8.069/90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei Municipal nº. 854/2015,  

DELIBERA:  

Art. 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente aprova a 3ª 

RETIFICAÇÃO da deliberação CMDCA 05/2020 que Aprova o Edital do Concurso Público 

de Projetos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

Guapimirim, para o exercício de 2020, institui o Banco de Projetos da Criança e do 

Adolescente (BPCA). 

Art. 2º - após análise do colegiado fica alterado as datas referentes ao Cronograma do 

Edital e anexo conforme descriminado abaixo. 

Etapa Descrição da Etapa Datas 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público ( BIO e 
SITE PMG) 

Período até 23/06/2020 

2 Envio da Proposta Período 24/06/2020 a 12/08/2020 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela 
Comissão de Seleção.  

Período 13/08/2020 a 14/08/2020. 

4 Divulgação do resultado preliminar Período 19/08/2020 

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar Período 21/08/2020 a 26/08/2020 

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção Período 31/08/2020 

Dispõe sobre a 3ª RETIFICAÇÃO da Deliberação CMDCA 
05/2020 que Aprova o Edital 01/2020 do Concurso Público de 
Projetos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA Guapimirim, para o exercício de 2020, 
institui o Banco de Projetos da Criança e do Adolescente 
(BPCA). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 
7 A Comissão de Análise apresentará seus pareceres para 

deliberação do CMDCA 
Período 01/09/2020 

8 A Comissão de analise receberá as interposições de 
recursos 

Período 04/09/2020 a 09/09/2020 

9 A Comissão Análise apresentará o resultado das 
interposições de recursos 

Período 10/09/2020 

10 Homologação e publicação do resultado definitivo da 
fase de seleção, com divulgação das decisões recursais 
proferidas (se houver). 

 
Período 14/09/2020 

 

11 Assinatura do Termo de Fomento  Período 20/09/2020 

 

Art. 3º -Esta Deliberação foi aprovada em reunião extraordinária realizada no dia 21 de 

julho de 2020 e entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 Guapimirim, 21 de julho de 2020.  

 

Reinaldo Luís de Almeida Ozolins 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
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